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·."COncede pe:rpetuidade à sepultura .onde se adlam
inUliaà:is Os restos IlDrtais'ae 'JOR!EtJ:NAMIRANriA.

:',

A dIw.RA KIDCIPAL DENJVA IGrnÇU, POR SEUS ~.

PRESENrANl'ES IECAIS DECREl'AE EU Sl\NCIONJ A;:

.'S~'IEI:·

Art. 19 - Fi.ca a;mceàida petpetuiÇla

de à sepult.ura n9 10,393, da Quadra "C"'; ~ ~- ~

.ll\itert6aesta cidade onde se adlam im.lllacbs cs
.'.~toS IlDrtais de JORDELINAMIRlINDI\.CACOOEIRA.

Art. 29 -15. família de JORDELINAMI.~- .
.' /~ CACf.lEIRAficamainda asseguraoos to<bs cs

di~tos ·deoorrentes dape:rpetuidade de que tra

. taoarticp ~te',
, J Art. '39 - Esta lei entrará em vicpr. ' .

. na, data de sua pJt.>Hcaxoo.
',':' Ari.:'49 -'Ré~garil-:Se as diSpa;içêíes

." .::",.... ' .... -._. t '. .

em ÇOritrãrio. ,I • ,

':' PREFEITtlPA M.JN:rCIPAr.. DE NJVA I<ll\ÇU,

:!fj'tE ~IÓ'iE 1981;'
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